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MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax (044) 99114-3282 / 99104-2521 / 99148-2848. 
Site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br e e-mail: compras@saomanoeldoparana.pr.gov.br 

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná -  Paraná 
C N P J - 80.909.617/0001-63 

 
KGR ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 45.606.844/0001-

19, com sede na Rua Paraná, n° 312, CEP: 86.380-000, telefone: (43) 99909-8500, na cidade de Andirá, 
Estado do Paraná. Lotes Ganhos: 036, 037, 039 e 040, com 1 (um) item cada, no valor total de R$ 7.160,00 
(Sete mil, cento e sessenta reais). 

 
LIDIANE SOARES SERAFIM MILITAO 06817023971, pessoa jurídica devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 48.035.491/0001-32, com sede na Rua H, Quadra 06, Lote 10, CEP: 87.729-400, telefone: (44) 
99103-9577, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná. Lote Ganho: 031, Item: 01, no valor total de R$ 
2.674,00 (Dois mil, seiscentos e setenta e quatro reais). 
 

M.A. DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICO LTDA, pessoa jurídica devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 37.725.824/0001-39, com sede na SHVP - Rua 5, Chácara 233, Lote 05, Sala 40, CEP: 72.006-
130, telefone: (61) 99964-1577, na cidade de Brasília, Estado do Distrito Federal. Lote Ganho: 032, Item: 
01, no valor total de R$ 16.491,00 (Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e um reais). 

 
MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, pessoa jurídica devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 46.186.229/0001-63, com sede na Rua Icaraíma, n° 2802, Zona IV, CEP: 87.504-
400, telefone: (44) 2020-6263, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. Lote Ganho: 004, Item: 01, no 
valor total de R$ 3.395,00 (Três mil, trezentos e noventa e cinco reais). 
 

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
07.299.558/0001-69, com sede na Rua Rocha Pombo, n° 2053, Centro, CEP: 87.303-220, telefone: (44) 
3016-2724, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná. Lote Ganho: 003, Item: 01, no valor total de 
R$ 6.690,00 (Seis mil, seiscentos e noventa reais). 

 
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

07.481.107/0001-48, com sede na Avenida João Ferreira Neves, n° 3037, Centro, CEP: 85.148-000, 
telefone: (42) 3634-1267, na cidade de Campina do Simão, Estado do Paraná. Lotes Ganhos: 012, 013, 016 
e 018, com 1 (um) item cada, no valor total de R$ 45.065,48 (Quarenta e cinco mil e sessenta e cinco 
reais e quarenta e oito centavos). 
 

REIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 93.920.361/0001-37, com sede na Rua Planalto, n° 2046, Distrito Industrial, CEP: 98.910-000, 
telefone: (55) 3535-2555, na cidade de Três de Maio, Estado do Rio Grande do Sul. Lotes Ganhos: 006, 007 
e 028, com 1 (um) item cada, no valor total de R$ 25.600,00 (Vinte e cinco mil e seiscentos reais). 

 
SALVI E LOPES E CIA LTDA, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

82.478.140/0001-34, com sede na Avenida Gaturamo, n° 100, Jardim Primavera, CEP: 86.702-001, 
telefone: (43) 3056-2332, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná. Lotes Ganhos: 024 e 025, com 1 
(um) item cada, no valor total de R$ 10.673,08 (Dez mil, seiscentos e setenta e três reais e oito 
centavos). 
 

SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 15.349.114/0001-19, com sede na Rua Domingo Pasqualli, n° 29, Jardim Gisela, CEP: 85.905-570, 
telefone: (45) 3054-5504, na cidade de Toledo, Estado do Paraná. Lotes Ganhos: 005 e 008, com 1 (um) 
item cada, no valor total de R$ 14.110,00 (Quatorze mil, cento e dez reais). 

 
Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes 

para assinatura do CONTRATO nos termos do art. 64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o 
direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei. 
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Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 11 de março de 2024. 
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4125555/2023

INSTRUMENTO DE REPASSE QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE
DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O(A)
MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO
PARANÁ, PARA IMPLANTAÇÃO DAS
ATIVIDADES DE SANEAMENTO
AMBIENTAL, MANEJO DE ÁGUA E SOLO,
ENERGIAS RENOVÁVEIS E OBRAS
SOCIAIS, COMUNITÁRIAS E DE
INFRAESTRUTURA DO PROGRAMA
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o repasse de recursos da entidade binacional ITAIPU, em conformidade
com as disposições deste Instrumento de Repasse, ao qual os contratantes se sujeitam,
desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS
I – CONTRATANTE – CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada
de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto
de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade
com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
00.360.305/0001-04, neste ato representada por HENRIQUE MEN MARTINS, CPF nº
055.635.079-04, residente e domiciliado(a) em Rua Santos Dumont, 2.881, Centro, Maringá
- PR, conforme procuração lavrada em notas do 2º Ofício de Notas e Protesto de
Brasília/DF, livro 3577-P, fls. 065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do
2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, livro 3579-P, fls. 100, em 29/09/2023,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, na qualidade de
REPRESENTANTE de ITAIPU, entidade binacional, constituída nos termos do Artigo III do
Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, em 26
de abril de 1973, com sedes em Brasília/DF, no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C,
Bloco A, Torre B, Edifício Parque Cidade Corporate, Salas 704 e 705, Asa Sul, CEP 70.308-
200, e em Assunção, Paraguai, na Avenida España, 850, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 00.395.988/0001-35.

II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, inscrito no CNPJ-MF
sob o nº 80.909.617/0001-63, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal,
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Senhor AGNALDO TREVISAN, CPF nº 708.476.229-91, residente e domiciliado(a) em PC.
PARANA -50 -CENTRO - CEP 85215-000 - São Manoel do Paraná - PR, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I – OBJETO DO INSTRUMENTO DE REPASSE
Implementação das ações/atividades selecionadas por Itaipu, conforme o Plano de Ações
que integra este instrumento.

II – DESCRIÇÃO FINANCEIRA
• Recursos do Repasse por ITAIPU: R$ 2.148.209,31 (dois milhões cento e quarenta

e oito mil duzentos e nove reais e trinta e um centavos).
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$ 113.063,65 (cento e

treze mil e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos).
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.261.272,96 (dois milhões

duzentos e sessenta e um mil duzentos e setenta e dois reais e noventa e seis
centavos).

• Conta vinculada do CONTRATADO: agência nº 0569, conta nº 006.71091-5.

III – PRAZOS
• Vigência Contratual: 24 meses.
• Encerramento do Instrumento de Repasse: até 60 (sessenta) dias após o término da

vigência deste instrumento ou conclusão da execução da atividade, o que ocorrer
primeiro.

• Arquivamento: serão mantidos nos arquivos do CONTRATADO pelo prazo de 10
(dez) anos a partir do encerramento do instrumento.

IV – FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária Estado do Paraná.

V-A – ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PC. PARANA -50 -
CENTRO - CEP 85215-000 - São Manoel do Paraná - PR.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Santos Dumont,
2881, 4º Andar, CEP 87.013-050 - Maringá - PR.

V-B – ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabinete@saomanoeldoparana.pr.gov.br;
gmc@saomanoeldoparana.pr.gov.br; pmsmp@saomanoeldoparana.pr.gov.br;
tesouraria@saomanoeldoparana.pr.gov.br; contabil@saomanoeldoparana.pr.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovmr@caixa.gov.br.

Pelo presente documento, as partes nominadas no Instrumento de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE AÇÕES

1 – O Plano de Ações aprovado pela Itaipu é parte integrante do presente Instrumento de
Repasse, independente de transcrição.
1.1 – A documentação técnica das atividades selecionadas deve ser apresentada à
CONTRATANTE nos prazos previstos no cronograma físico/financeiro aprovado no Plano
de Ações.
1.2 – O descumprimento dos prazos pode acarretar na aplicação do previsto nas
CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA E DÉCIMA SÉTIMA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2 – Como forma mútua de cooperação na execução das atividades do Instrumento de
Repasse, são obrigações das partes:

2.1– DA CONTRATANTE
I. Analisar a compatibilidade da documentação técnica com os projetos selecionados;
II. Celebrar o Instrumento de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO;
III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira da atividade;
IV. Transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, em conta vinculada sob bloqueio,

observado o disposto na CLÁUSULA QUINTA deste Instrumento;
V. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do

presente instrumento;
VI. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos

ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, a ITAIPU, mediante o
pagamento de taxa de reanálise;

VII. Verificar a documentação do resultado do processo licitatório apresentado pelo
CONTRATADO, conforme previsto no Processo de Seleção;

VIII. Aferir a execução das atividades pactuadas neste instrumento;
IX. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de

Responsabilidade Técnica – RRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
X. Notificar previamente o CONTRATADO, quando detectadas impropriedades ou

irregularidades no acompanhamento da execução da atividade do instrumento;
XI. Receber e analisar os documentos comprobatórios do Encerramento do Instrumento

de Repasse apresentados pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da não
apresentação Encerramento do Instrumento de Repasse no prazo fixado, e/ou quando
constatada a má aplicação dos recursos;

XII. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar a emissão do termo de encerramento do contrato;

XIII. Manter, por si e por seus prepostos, completo sigilo sobre os dados, informações,
documentos e pormenores fornecidos pelo CONTRATADO, bem como a não divulgar
a terceiros quaisquer informações relacionadas com o objeto deste instrumento, exceto
quanto aos órgãos legalmente incumbidos de fiscalização, sem a prévia autorização
dada pelo CONTRATADO, por escrito, obrigando-se, também, a não utilizar o nome ou
a logomarca do CONTRATADO sem sua prévia autorização, respondendo civil e
criminalmente pela inobservância destas obrigações.
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2.2 – DO CONTRATADO
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os
recursos necessários para executar o objeto do Instrumento de Repasse e, no caso de
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. Definir o regime de execução da atividade do Instrumento de Repasse como indireto,
exceto para as atividades de terraços e recuperação de nascentes que poderão ser
executadas de forma direta como contrapartida física, sem o repasse de recursos
financeiros;

III. Respeitar as normas aplicáveis na utilização de recursos financeiros da ITAIPU
conforme CLÁUSULA SEXTA;

IV. Elaborar os anteprojetos ou os projetos técnicos e apresentar toda documentação
técnica necessária à execução do objeto pactuado neste instrumento, bem como os
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, observando o item 1.1 da CLÁUSULA PRIMEIRA;

V. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução da atividade pactuado no
Instrumento de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional
habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e
serviços com a respectiva ART ou RRT da prestação de serviços de fiscalização a
serem realizados;

VI. Apresentar à CONTRATANTE a declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

VII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da
execução dos serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e o
objeto pactuado neste instrumento, determinando a correção de vícios que possam
comprometer a fruição do benefício pela população, quando detectados pela
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

VIII. Selecionar as áreas de intervenção em conformidade com as localizações informadas
no momento da seleção, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações;

IX. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, nos termos da Lei de Licitações vigente;

X. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

XI. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF – Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XII. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Instrumento de Repasse, após sua execução, de forma
a possibilitar a sua funcionalidade;

XIII. Comprovar a boa e regular aplicação da totalidade dos recursos transferidos pela
CONTRATANTE e da contrapartida do CONTRATADO, destinados à consecução das
atividades no prazo fixado neste Instrumento de Repasse;

XIV. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
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finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução da atividade contratado;

XVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação dos recursos, irregularidade
na execução do CTEF ou gestão financeira do Instrumento de Repasse, comunicando
tal fato à CONTRATANTE;

XVII. Afixar placas e adesivos indicativos das obras/equipamentos, conforme orientações
constantes no processo de seleção de ITAIPU;

XVIII. Iniciar o procedimento licitatório observando o cronograma, conforme o objeto pactuado
neste instrumento;

XIX. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária e tributária,
bem como os de natureza securitária, de seu pessoal, próprio ou terceirizado,
designado pelo CONTRATADO ou por empresas por ela contratadas que, a qualquer
título, exercer atividades relacionadas a este Instrumento de Repasse, não sendo
transferida à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade a este título;

XX. Responsabilizar-se por prejuízos causados pelo CONTRATADO ou pelos seus
prepostos a pessoas ou bens, na execução deste instrumento e resultantes de atos ou
omissões dolosas ou culposas, tais como negligência, imprudência ou imperícia;

XXI. Refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para a
CONTRATANTE, as atividades realizadas em desacordo com o Plano de Ações;

XXII. Não utilizar os recursos recebidos da CONTRATANTE em finalidade diversa da
estabelecida no Plano de Ações e neste instrumento, ainda que em caráter de
emergência;

XXIII. Propiciar, no local de realização da atividade, os meios e as condições necessárias
para que a CONTRATANTE possa realizar supervisões;

XXIV. Cumprir, na execução das atividades deste instrumento, as normas legais e
regulamentares de proteção, preservação e conservação ambiental aplicáveis, obtendo
as necessárias licenças ou autorizações ambientais, ou comprovando, quando for o
caso, a sua dispensa ou inexigibilidade junto ao órgão ambiental competente;

XXV. Restituir à ITAIPU eventual saldo dos recursos financeiros repassados ao
CONTRATADO, inclusive aquele proveniente de rendimentos de aplicação financeira,
em virtude da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento de
Repasse;

XXVI. Transferir, mediante iniciativa de ITAIPU, os recursos financeiros originalmente
destinados, o saldo de recursos não utilizados e os rendimentos de aplicação financeira
deste contrato para contas vinculadas a outros contratos de mesma titularidade ou de
titularidade de outros MUNICIPIOS;

XXVII. Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem
contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das
despesas realizadas com recursos do presente Instrumento de Repasse pelo prazo de
10 (dez) anos, contados da data da aprovação, por ITAIPU, do Encerramento do
Instrumento de Repasse;

XXVIII. Realizar as despesas para execução das atividades deste Instrumento de Repasse,
expresso no Plano de Ações, dentro da vigência deste instrumento;

XXIX. Fazer constar no CTEF a obrigação das empresas contratadas, quando da emissão de
notas fiscais ou equivalentes, indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o
número deste Instrumento de Repasse e a fonte dos recursos financeiros;
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XXX. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

XXXI. Tomar outras providências necessárias à boa execução das atividades do Instrumento
de Repasse;

XXXII. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com o modelo de placas definido por ITAIPU;

XXXIII. Fazer citação de destaque à ITAIPU em qualquer divulgação/publicidade do objeto
contratado;

XXXIV. Utilizar dos sistemas informatizados disponibilizados por ITAIPU para registro
fotográfico, documentos fiscais, relatórios, boletins e demais documentos e
procedimentos relacionados aos Instrumentos de Repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos
de Repasse descrito no item II das CONDIÇÕES GERAIS.
3.1 – O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item II
das CONDIÇÕES GERAIS previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores
de serviços.
3.2 – Quando o valor da atividade inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a
execução da atividade, em função da atualização de preços praticados no mercado e/ou da
modificação dos projetos/atividades, poderão ser aportados novos recursos de
contrapartida pelo CONTRATADO.
3.3 – Quando o valor da atividade inicialmente pactuado se demonstrar superior ao
necessário para a execução da atividade, em função da atualização de preços praticados
no mercado e/ou da modificação dos projetos/atividades, deve ser realizado o reequilíbrio
financeiro do contrato, respeitando a contrapartida mínima do CONTRATADO.
3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada ao Instrumento de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas
bancárias.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DA ATIVIDADE

4 – O CONTRATADO manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONTRATANTE para o início da execução das atividades deste Instrumento de
Repasse.
4.1 – A autorização ocorrerá após a finalização da verificação do resultado do processo
licitatório pela CONTRATANTE.
4.2 – Eventual execução das atividades realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima
disposta.
4.3 – As obras devem iniciar dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar
da data de emissão da autorização para início da atividade pela CONTRATANTE.
4.4 – Obras e/ou serviços a serem executados com contrapartida física do CONTRATADO
podem ser iniciados assim que assinado o Instrumento de Repasse.
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CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5 – A execução das atividades será acompanhada de forma a garantir a regularidade dos
atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO pelos danos
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não
cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades
praticadas pelo CONTRATADO
5.1 – No acompanhamento da execução das atividades serão verificados:
I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma estabelecida no

Processo de Seleção;
II. A compatibilidade entre a execução das atividades, o que foi estabelecido no Plano

de Ações, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO em sistema

disponibilizado por ITAIPU;
IV. O cumprimento das atividades do Plano de Ações nas condições estabelecidas;
V. A conformidade financeira.

5.2 – A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante
a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido
o prazo de 30(trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.
5.3 – A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, encaminhará a ITAIPU para as devidas providências.
5.4 – A disponibilização dos recursos financeiros na conta vinculada da CONTRATADA
ocorrerá após assinatura do Instrumento de Repasse e será realizada sob bloqueio.
5.5 – O desbloqueio de recursos ocorrerá na periodicidade mensal, mediante apresentação
da documentação constante na CLÁUSULA SEXTA.
5.6 – O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no sistema de ITAIPU a
documentação referente a cada desbloqueio.
5.7 – Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.
5.8 – A aferição da execução das atividades será realizada por meio da verificação da
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Ações, conforme
os marcos estabelecidos na Tabela 1.

Tabela 1 – Marcos de vistoria por Instrumento de Repasse

IR até R$750 mil IR de R$750 mil até
R$1,5 milhões

IR de R$1,5 até R$5
milhões

IR acima de R$5
milhões

Número
de
vistorias

Acompanhamento
(vistoria) do serviço na
etapa de 100% da
execução financeira
(conclusão), ou seja, 1
vistoria in loco

Acompanhamento
(vistoria) do serviço nas
etapas de 50% e 100%
da execução financeira
(conclusão), ou seja, 2
vistorias in loco.

Acompanhamento
(vistoria) do serviço a
cada etapa de 33% de
execução financeira, ou
seja, 3 vistorias in loco.

Acompanhamento
(vistoria) do serviço a
cada 20% de avanço
da execução
financeira, ou seja, 5
vistorias in loco.
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5.9 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Instrumento de Repasse firmados pelos seus antecessores.
5.10 – O desbloqueio dos recursos financeiros será suspenso total ou parcialmente no caso
de inadimplemento do CONTRATADO com relação a qualquer cláusula prevista neste
instrumento.
5.11 – A falta de entrega da documentação prevista na CLÁUSULA SEXTA pela
CONTRATANTE, ou demais irregularidades constatadas, implicará a suspensão dos
desbloqueios dos recursos solicitados, até que os problemas sejam sanados.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

6 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Ações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.
6.1 – Antes da realização de cada desbloqueio, o CONTRATADO apresentará, no sistema
fornecido por ITAIPU, os documentos detalhados nos subitens a seguir.
6.1.1 – Autorização de Desbloqueio, contendo:

▪ O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
▪ O nº do Instrumento de Repasse a que se refere o pagamento a ser realizado;
▪ A atividade do Plano de Ações relativa ao pagamento;
▪ Informações das notas fiscais ou documentos equivalentes;
▪ Dados bancários do fornecedor/prestador de serviços para a realização do

pagamento.
6.1.2 – Cópia das notas fiscais ou equivalentes, observando as seguintes disposições:

▪ Ser referentes as despesas compatíveis com as atividades previstas no Plano
de Ações e realizadas no período de vigência do Instrumento de Repasse;

▪ Ser emitidas pelo fornecedor contratado, em nome e CNPJ do CONTRATADO;
▪ Corresponder ao valor solicitado para desbloqueio.

6.1.3 – A documentação fiscal deve ser apresentada acompanhada da “Declaração de
Correspondência de Recursos e Despesas” do CONTRATADO, atestando que os
comprovantes fiscais correspondem a execução do objeto e utilização exclusiva dos
recursos do instrumento, detalhando as fontes de recursos e que serão mantidos nos
arquivos pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do encerramento do instrumento.
6.1.4 – Quando a atividade for contratação de obras/empreendimentos, também devem ser
apresentados:

▪ Boletim de medição;
▪ Relatório Resumo do Empreendimento;
▪ Evidências físicas por meio de registro(s) fotográfico(s);
▪ Termo de Responsabilidade do uso do sistema de abastecimento de água e/ou

sistema de geração fotovoltaica para o último desbloqueio.
6.1.5 – Quando a atividade for aquisição de equipamentos, também devem ser
apresentados:

▪ Termo de Responsabilidade do uso, funcionamento e guarda do equipamento,
conforme modelo definido no Programa;

▪ Evidências físicas da entrega por meio de registro fotográfico, com destaque
da comunicação visual do Programa, conforme modelo definido no Programa.
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6.1.6 – Quando a atividade for elaboração de planos, estudos e projetos, além dos
documentos fiscais, o CONTRATADO também deve apresentar plano, estudo ou projeto
contratado, conforme etapa executada, para solicitação de desbloqueio dos recursos
financeiros e análise da CONTRATANTE.
6.2 – Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços, informados pelo CONTRATADO na solicitação
do desbloqueio.
6.3 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Instrumento
de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item III das CONDIÇÕES GERAIS.
6.4 – No caso de recursos financeiros destinados ao pagamento de
obras/empreendimentos, a última parcela dos recursos ficará condicionada à vistoria final
in loco para constatação da execução da atividade, ou seja, após a entrega da obra.
6.5 – Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública federal.
6.5.1 – A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Instrumento de
Repasse, em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO
do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta.
6.5.2 – Desde que autorizado pela ITAIPU, os rendimentos de aplicação financeira e
eventuais saldos financeiros poderão ser utilizados para a execução de novas atividades
ou ampliação das já existentes, após pagamento de tarifa extraordinária, conforme
CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA E DÉCIMA QUINTA.
6.5.3 – O saldo de recursos repassados e os rendimentos provenientes da aplicação dos
recursos das contas vinculadas que não tenham sido aplicados devem ser devolvidos a
ITAIPU ao final da execução das atividades contratadas, considerando o previsto no inciso
XXVI do item 2.2 da CLÁUSULA SEGUNDA, devendo constar no termo Encerramento do
Instrumento de Repasse.
6.5.4 – Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução das atividades contratuais, fica o CONTRATADO obrigado ao
aporte adicional de contrapartida.
6.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à ITAIPU, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição.
6.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 6.6, a CONTRATANTE
solicitará à agência da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à
conta indicada por ITAIPU.
6.7 – Deverão ser restituídos, ainda, os recursos transferidos referentes à atividade,
acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável,
nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente à atividade pactuada neste
instrumento nem utilização de recursos;

b) Quando for executado parcialmente a atividade pactuada neste instrumento;
c) Quando não for apresentada documentação comprobatória de boa e regular

aplicação dos recursos;
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d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
instrumento;

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 6.5.2;

f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do instrumento celebrado.

6.7.1 –Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que a atividade
for executada parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, com base na variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à
conta indicada por ITAIPU.
6.7.2 – Para aplicação do item 6.7.1, a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTE.
6.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos a ITAIPU, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência e a data de efetivo crédito do montante devido na
conta de ITAIPU.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

7 – Os bens remanescentes decorrentes do Instrumento de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se
destinam.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS

8 – ITAIPU é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa,
cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no
Plano de Ações.
8.1 – Sempre que julgar conveniente, a ITAIPU pode solicitar à CONTRATANTE
informações referentes as contas vinculadas, bem como poderá promover visitas in loco
nos projetos com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das
atividades desenvolvidas em razão do Instrumento de Repasse, observadas as normas
legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

9 – Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com
subcontas identificando o Instrumento de Repasse e a especificação da despesa.
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9.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o
nome do Programa e o número deste Instrumento de Repasse, e mantidos em arquivo, em
ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos
de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Instrumento de Repasse.
9.1.1 – O CONTRATADO deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou
de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA – ENCERRAMENTO DO INSTRUMENTO DE REPASSE

10 – O Encerramento do Instrumento de Repasse consiste na etapa de comprovação de
que os recursos previstos neste instrumento tiveram boa e regular aplicação, em
atendimento ao que foi planejado e aprovado entre as partes no Plano de Ações.
10.1 – A documentação deve ser inserida no sistema fornecido por ITAIPU.
10.2 – No encerramento do Instrumento de Repasse, o CONTRATADO deve apresentar o
Relatório de Conclusão do Objeto, contendo as justificativas de cumprimento parcial ou não
cumprimento do objeto, quando for o caso e o Termo de Aceitação Definitiva no caso de
obras de engenharia, conforme modelo definido para o Programa.
10.3 – Findo o presente Instrumento de Repasse, observado o fiel cumprimento das
atividades e das obrigações pactuadas, os bens patrimoniais adquiridos, construídos e/ou
produzidos serão revertidos ao CONTRATADO.
10.4 – A CONTRATANTE fará o acompanhamento da execução deste instrumento, além
do exame das despesas, com avaliação técnica relativa à correta aplicação dos recursos,
e o atingimento dos objetivos estabelecidos.
10.5 – Quando a entrega do relatório de conclusão do objeto pelo CONTRATADO não
ocorrer no prazo fixado ou caso seja identificada inconsistência na documentação
apresentada, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 30 dias para sua
apresentação/regularização, sob a pena de aplicação do previsto na CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA.
10.6 – Caso o CONTRATADO não apresente o relatório ou regularize as pendências
apresentadas, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE comunicará a ITAIPU,
para adoção das medidas necessárias.
10.6.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, o CONTRATADO deve
apresentar à CONTRATANTE e inserir no sistema de ITAIPU, documento com justificativas
que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.
10.7 – Transcorrido o prazo sem que as irregularidades/inconsistências tenham sido
solucionadas, não será celebrado o termo de encerramento do instrumento de repasse, sob
a pena de aplicação do previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

11 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO nos seguintes casos em
que esse der causa:
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Tabela 2 – Serviços Extraordinários

11.1 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS/EQUIPAMENTOS
E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

12 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido
por ITAIPU, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15
dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos.
12.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Instrumento de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação de ITAIPU, bem como o objeto de aplicação
dos recursos.
12.2 – Para as atividades que envolvam aquisição de equipamentos, com exceção de
materiais de consumo, compreendidas pelos abastecedouros comunitários, distribuidores
de dejetos, cisternas, triturador de galhos, biodigestor – pequeno porte entre outros a
identificação da parceria se dará por meio da adesivagem contendo os logos da parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

13 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo
descrito no item III das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante
Termo Aditivo, a ser apresentado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do
término da vigência, e aprovação da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

14 – O Instrumento de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e
rescindido a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações
assumidas na sua vigência.
14.1 – Constitui motivo para rescisão do Instrumento de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:
I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Ações;
II. Não apresentação das prestações de contas parciais/final, no prazo estabelecido;
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III. Não aprovação do Encerramento do Instrumento de Repasse;
IV. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
V. O descumprimento dos prazos para apresentação da documentação técnica,

conforme previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO

15 – O presente Instrumento de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo
60 (sessenta) dias do término da vigência, a qual será apreciada pela ITAIPU.
15.1 – A alteração contratual referente ao valor do Instrumento de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, não sendo condicionante para o desbloqueio dos recursos.
15.2 – Nos casos em que for admitida a redução ou exclusão de atividades, é necessária a
solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo:

a. não represente prejuízo à funcionalidade da atividade pactuada;
b. haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à

redução de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às
etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação
financeira;

c. o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias
à imediata operacionalização da atividade, quando couber;

d. o novo Plano de Ações seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

15.3 – As adequações no Plano de Ações de natureza meramente operacional, que não
constituam alterações significativas do Instrumento de Repasse, poderão ser realizadas por
um Relatório justificado do CONTRATADO com a aprovação de ITAIPU, conforme modelo
disponibilizado pela ITAIPU.
15.4 – As tarifas de formalização do Aditivo e dos eventuais serviços que sejam necessários
para execução das atividades incluídas serão de responsabilidade do CONTRATADO,
exceto nos casos demandados por ITAIPU.
15.5 – Havendo necessidade de reprogramação deste Instrumento de Repasse, o
CONTRATADO deve apresentar a documentação técnica à CONTRATANTE que, após a
análise, emitirá o Parecer de Reprogramação a ser submetido à ITAIPU para aceite ou
rejeição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES

16 – Ao CONTRATADO é vedado:
I. Realizar despesas a empregado da ITAIPU, a qualquer título;
II. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
III. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

V. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
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VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

VII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de
recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

IX. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

X. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
financeiro como contrapartida.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

17 – O CONTRATADO deve estar ciente de que poderá ser suspenso seu acesso aos
recursos de ITAIPU, por período de 12 a 60 meses, conforme Tabela 3, nos seguintes
casos:

a. A divulgação/publicidade das atividades contratadas sem a devida citação de
destaque de ITAIPU, conforme estabelecido no Manual de Identidade Visual do
Programa, disponível no endereço eletrônico: https://www.itaipu.gov.br/sala-de-
imprensa/manual-de-utilizacao-da-logomarca;

b. Inexecução e/ou cumprimento parcial do(s) objeto(s) estabelecido(s) no
Instrumento de Repasse;

c. Inexecução e/ou descumprimento das obrigações estabelecidas no Instrumento
de Repasse;

d. Falha ao reportar e/ou realizar o devido registro das ações exigidas nas
obrigações de integridade;

e. Irregularidades na destinação e/ou uso dos recursos.

Tabela 3 - Prazos de Penalidades

OCORRÊNCIA PRAZOS (MESES) PENALIDADE

a - b 12
SUSPENSÃO NO ACESSO AOS

RECURSOS DA ITAIPUc - d 24

e 60

17.1 – Caso sejam verificadas irregularidades na destinação e/ou uso dos recursos para
execução das atividades que compõem o instrumento de repasse durante a vigência, além
da suspensão no acesso aos recursos, o CONTRATANTE deve devolver à ITAIPU a
totalidade dos recursos investidos.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

18 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Instrumento
de Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.
18.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Instrumento serão
consideradas como regularmente feitas se inseridas no sistema de ITAIPU ou entregues
por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item V-A e V-B das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A
LGPD

19 – Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD
– Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

20 – As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Instrumento de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item IV das CONDIÇÕES
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

_______________________________ ______________________________
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO
Nome: HENRIQUE MEN MARTINS Nome: AGNALDO TREVISAN
CPF: 055.635.079-04 CPF: 708.476.229-91

HENRIQUE MEN 
MARTINS:0556350
7904

Assinado de forma digital por 
HENRIQUE MEN 
MARTINS:05563507904 
Dados: 2023.12.01 09:33:41 
-03'00'

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

Processo inexigibilidade N.º 2/2024 

 
Ratifico por este termo a licitação modalidade Processo inexigibilidade para 

Contratação de locação de residências para instalação do conselho tutelar, prédios e de 

barracões para incentivo ao comércio do município de Indianópolis/PR. Em favor de 

 

CLAUDEMAR JULIO ALBANEZ 

CPF 740.272.719-04 

CLEUZA GARCIA FORMIGONI 

CPF 900.910.519-91 

IRENE DE SOUZA XAVIER 

CPF 197.050.518-44 

JOSÉ APARECIDO FAEDA 

CPF 279.131.479-20 

Maria de Lourdes Lourenço Rinaldi 

CPF 795.728.719-00 

Moacir Donizet da Silva 

CPF 694.975.249-00 

OSVALDO FERNANDES 

CPF 070.158.799-72 

 

    O custo total será de R$ 59.670,00 (Cinquenta e Nove Mil, Seiscentos e Setenta Reais), 

com base na lei federal 14.133/2021, de acordo com o parecer da assessoria jurídica e tendo em vista 

os elementos que instruem o processo n.º 10/2024. 
 

        Indianópolis/PR, 11/03/2024. 
 

Juliano Trevisan Cordeiro 

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
Processo Adm: Nº 001/2024

Objeto: Aquisição de 01 triturador de galhos conforme convênio 045/2023 entre o município de Indianópolis e o Ins�tuto Água e Terra

Empresas vencedoras valor total: R$ 245.400,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos reais): LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA (23691899000212) com
os lotes: 1 no valor total de R$ 245.400,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos reais).

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

LEONARDO BEUMER CARDOSO
CONDUTOR DE PROCESSOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024
Processo Adm: Nº 004/2024

Objeto: Aquisição e instalação de gerador de energia elétrica conforme Proposta de Aquisição de Equipamentos 09282.588000/1230-01 Emenda Parlamentar 40660006

Empresas vencedoras valor total: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais): GENSET SOLUTIONS IND COM IMP EXP DE GRUPOS MOTO GERADORES LTDA (07346027000180)
com os lotes: 1 no valor total de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

LEONARDO BEUMER CARDOSO
CONDUTOR DE PROCESSOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024
Processo Adm: Nº 006/2024

Objeto: Contratação de empresa de treinamento para realização de capacitação (formação e treinamento) para secretaria municipal de educação, incluindo os professores do
ensino infan�l e fundamental do município de Indianópolis/PR

Empresas vencedoras valor total: R$ 29.099,92 (vinte e nove mil e noventa e nove reais e noventa e dois centavos): WESLEY BATISTA DA SILVA (22240492000125) com os
lotes: 2 no valor total de R$ 6.499,92 (seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA -
ME (21496430000116) com os lotes: 1 no valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). IMPACTO EIRELI (05306560000192) com os lotes: 3 no valor total de R$
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

JULIANO TREVISAN CORDEIRO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
Processo Adm: Nº 005/2024

Objeto: Aquisição de analisador bioquímico para suprir a necessidade do laboratório municipal de Indianópolis/PR conforme Proposta de Aquisição de Equipamentos
09282.588000/1230-01 Emenda Parlamentar 40660006

Empresas vencedoras valor total: R$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais): MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA EPP
(07776581000105) com os lotes: 1 no valor total de R$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais).

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

LEONARDO BEUMER CARDOSO
CONDUTOR DE PROCESSOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024
Processo Adm: Nº 007/2024

Objeto: Aquisição fraldas descartáveis e lenços umedecidos para suprir as necessidades do Centro Municipal de Educação Infan�l Curumim

Empresas vencedoras valor total: R$ 30.367,00 (trinta mil e trezentos e sessenta e sete reais): ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS (34638788000188) com os lotes: 4, 5 no
valor total de R$ 15.935,00 (quinze mil e novecentos e trinta e cinco reais). RAFAEL BARRETO DE SOUZA 06866838975 (42825012000103) com os lotes: 1, 2, 3 no valor total
de R$ 14.432,00 (quatorze mil e quatrocentos e trinta e dois reais).

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

JULIANO TREVISAN CORDEIRO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
Processo Adm: Nº 001/2024

Objeto: Aquisição de 01 triturador de galhos conforme convênio 045/2023 entre o município de Indianópolis e o Ins�tuto Água e Terra

Empresas vencedoras valor total: R$ 245.400,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos reais): LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA (23691899000212) com
os lotes: 1 no valor total de R$ 245.400,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

JULIANO TREVISAN CORDEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024
Processo Adm: Nº 004/2024

Objeto: Aquisição e instalação de gerador de energia elétrica conforme Proposta de Aquisição de Equipamentos 09282.588000/1230-01 Emenda Parlamentar 40660006

Empresas vencedoras valor total: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais): GENSET SOLUTIONS IND COM IMP EXP DE GRUPOS MOTO GERADORES LTDA (07346027000180)
com os lotes: 1 no valor total de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

JULIANO TREVISAN CORDEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024
Processo Adm: Nº 006/2024

Objeto: Contratação de empresa de treinamento para realização de capacitação (formação e treinamento) para secretaria municipal de educação, incluindo os professores do
ensino infan�l e fundamental do município de Indianópolis/PR

Empresas vencedoras valor total: R$ 29.099,92 (vinte e nove mil e noventa e nove reais e noventa e dois centavos): WESLEY BATISTA DA SILVA (22240492000125) com os
lotes: 2 no valor total de R$ 6.499,92 (seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA -
ME (21496430000116) com os lotes: 1 no valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). IMPACTO EIRELI (05306560000192) com os lotes: 3 no valor total de R$
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

JULIANO TREVISAN CORDEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
Processo Adm: Nº 005/2024

Objeto: Aquisição de analisador bioquímico para suprir a necessidade do laboratório municipal de Indianópolis/PR conforme Proposta de Aquisição de Equipamentos
09282.588000/1230-01 Emenda Parlamentar 40660006

Empresas vencedoras valor total: R$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais): MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA EPP
(07776581000105) com os lotes: 1 no valor total de R$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

JULIANO TREVISAN CORDEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024
Processo Adm: Nº 007/2024

Objeto: Aquisição fraldas descartáveis e lenços umedecidos para suprir as necessidades do Centro Municipal de Educação Infan�l Curumim

Empresas vencedoras valor total: R$ 30.367,00 (trinta mil e trezentos e sessenta e sete reais): ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS (34638788000188) com os lotes: 4, 5 no
valor total de R$ 15.935,00 (quinze mil e novecentos e trinta e cinco reais). RAFAEL BARRETO DE SOUZA 06866838975 (42825012000103) com os lotes: 1, 2, 3 no valor total
de R$ 14.432,00 (quatorze mil e quatrocentos e trinta e dois reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

INDIANÓPOLIS (PR), segunda-feira, 11 de março de 2024

JULIANO TREVISAN CORDEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
O “SINTRACIA”, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Cianorte, Araruna, 
Cruzeiro do Oeste, Cidade Gaúcha, Goioerê, Guaporema, Indianópolis Japurá, Jussara, Maria Helena, 
Mariluz, Nova Olímpia, Paraíso do Norte, Rondon, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tapejara, Tapira, 
Terra Boa e Tuneiras do Oeste, por seu Presidente, infra-assinado, no uso das atribuições legais e 
estatutárias, pelo presente Edital, vem convocar todos os trabalhadores, associados ou não ao sindicato, que 
são integrantes da categoria dos trabalhadores das Indústrias de Torrefação e Moagem de Café, com data-
base em primeiro de maio, associados ou não a este sindicato, para reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária, de acordo com  a legislação trabalhista em vigor, o Estatuto Social da Entidade e demais 
disposições da matéria, que será realizada na sede deste sindicato, situado na Avenida Espirito Santo, 660, 
Zona 1, na cidade, de Cianorte-Paraná,  no dia 15 de março de 2024, as 9h00 em primeira convocação, e 
caso não haja quórum legal para a instauração dos trabalhos, será realizada as 10h00 em Segunda 
convocação com qualquer número de trabalhadores presentes. Ordem do dia: Ordem do dia: 1) Elaboração, 
discussão e votação da pauta de reivindicação, para as negociações de Convenção Coletiva de Trabalho 
e/ou Acordo Coletivo de Trabalho das categorias profissionais acima mencionadas, com o Sindicato 
Patronal, e/ou com as Empresas da categoria, para o período de 1º de maio de 2024 a 30 de abril de 2025; 
2) Autorização à diretoria do Sindicato profissional para negociarem com o sindicato econômico e/ou 
indústrias, visando à negociação da convenção coletiva de trabalho e/ou acordos coletivos de trabalho ou, 
ainda, outorgarem poderes para à FTIAPR-Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do 
Estado do Paraná e, caso malogradas as negociações, poderes para instauração de dissídio coletivo, 
podendo, para tanto, constituir advogados, bem como delegar poderes; 3) Discussão e deliberação sobre a 
contribuição assistencial de todos os trabalhadores da categoria profissional em favor da entidade, conforme 
artigo 8º, inciso IV, da CF/88, letra “e” do artigo 513, da CLT, nos termos da decisão do Tema 935 de 
Repercussão Geral do STF e, definição de forma e prazo para o exercício de oposição a referida 
contribuição e 4) Outros assuntos gerais.  

 
Cianorte, 11 de março de 2024. 

 
 

Cirso da Silva 
Presidente 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO AMPLIAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Companhia Melhoramentos Norte do Paraná  - CNPJ 61.082.962/0003-93 
torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença de Operação 
de Ampliação - LO-A, para Extração de Cascalho In Natura a ser implantada 
na Estrada Jussara, s/nº no município de Jussara/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE PEDIDO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A empresa LAVANDERIA E TINTURARIA JUSSARA LTDA torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação 
- RLO para Lavanderia Industrial para peç as do vestuá rio a ser implantada 
na Rodovia PR 323 Km 57, Jussara - PR.

A empresa LAVANDERIA E TINTURARIA JUSSARA LTDA torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de 
Operação - RLO, com validade de 23/03/2024 (Licenç a nº 178089-R2), 
para Lavanderia Industrial para peç as do vestuá rio situada na Rodovia PR 
323 KM 57, Jussara - PR.

A empresa AUTO POSTO RR EIRELI LTDA, torna público que irá 
requerer junto ao IAT, Licença de Operação para Posto de combustíveis 
para veículos automotores, instalada na Avenida Santa Catarina, 814, Zona 
01, Município de Cianorte – PR.


